PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 16 de novembro de 2011.

OFÍCIO/GABINETE/070/2011

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 160, de 08 de maio de 1.958, e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 93, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.

“Altera a Lei Municipal nº 160, de 08 de maio de 1.958, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova:

Art. 1º - O caput do artigo 164 da Lei Municipal nº 160, de 08 de maio de 1.958, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 164 – Depois de 03 (três) anos de exercício, o servidor poderá obter licença, sem vencimentos ou remuneração, para tratar de interesses particulares.”

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal, aos 16 de novembro de 2011.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 160, de 08 de maio de 1.958, e dá outras providências”.

O presente projeto tem por finalidade promover a adequação da exigência legal a possibilitar a pretensão do benefício da licença para tratar de interesses particulares (licença sem vencimentos) ao mesmo prazo legal em que o servidor alcança a estabilidade, quer seja, 03 (três) anos.

Na oportunidade, sobre a estabilidade do servidor público municipal, informamos que, em outro projeto, também se está buscando a alteração da Lei Municipal nº 1.812, com a finalidade de realizar, nela, alterações/atualizações pontuais, dentre elas, a alteração do texto legal de seu artigo 19, passando a estabilidade para 03 anos, situação já observada de fato pela Municipalidade, em atendimento ao artigo 41 da Constituicão Federal, alterada pela Emenda Constitucional nº 019/98.

Face ao exposto, diante da relevância da matéria, solicitamos à apreciação e aprovação do presente projeto em caráter de urgência.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 16 de novembro de 2011.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

